
Partes: IPE SAÚDE e FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL ; Objeto: execução dos serviços de atendimento médico-
hospitalar, laboratorial, diagnóstico e tratamento, bem como programas e ações específicos, na proporção dos recursos do
FAS/RS; Vigência: de 01/07/2025 a 30/06/2027; Base Legal: art. 41-A, parágrafo único, da CE/89, Lei Complementar nº
15.145/2018, Instrução Normativa IPE Saúde nº 04/2025 e legislação pertinente; Processo: 25/2441-0003724-1 .

PAULO AFONSO OPPERMANN
Diretor-Presidente do IPE Saúde

Diversos
Protocolo: 2025001309068

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO – LISTA DE CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DAS INSTITUIÇÕES COM
PROPOSTAS SELECIONADAS

EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº  001/2025

O DIRETOR-PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO
RIO GRANDE  DO  SUL  –  IPE  SAÚDE , n o exercício d e suas atribuições legais e e m conformidade com as condições

estabelecidas neste Edital, seus anexos e demais normativas aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL  DE  HOMOLOGAÇÃO
DO  RESULTADO  –  LISTA  DE CLASSIFICAÇÃO  DEFINITIVA  DAS  INSTITUIÇÕES  COM  PROPOSTAS
SELECIONADAS, regido pelo item 7 do Edital nº 001/2025, conforme as seguintes disposições:

Art. 1º Após análise dos recursos interpostos contra o resultado preliminar, disponibilizado no site do IPE Saúde, em
https://www.ipesaude.rs.gov.br/convenios- parcerias , em 30 de julho de 2025, e resposta individual dirigida a cada um dos
recorrentes, fica DIVULGADO  E  HOMOLOGADO  o  resultado  com  a  lista  definitiva  das Instituições de Saúde
selecionadas e consideradas aptas a celebrarem  parceria, nos termos  do item 6.3.  São elas:

I - Clínica Médica de Assistência Oftalmológica S/S LTDA – Clínica Sulvision – CNPJ: 06.028.288/0001-99;
II - Instituto de Oftalmologia Bento Gonçalves Ltda – CNPJ: 14.518.063/0001-49;
III - Oncotrata Tratamentos Oncológicos LTDA – CNPJ: 10.525.310/0001-83.

Art.  2º A convocação das Instituições d e Saúde selecionadas será feita pela Gerência de Prevenção e Promoção à Saúde,
conforme os critérios de conveniência e oportunidade d a administração pública, visto o que constou d o item 7.2 d o Edital nº
001/2025.

Porto Alegre, 13 de agosto de 2025.

PAULO AFONSO OPPERMANN
Diretor-Presidente do IPE Saúde

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL
LAUREN MOMBACK MAZZARDO

Avenida Borges de Medeiros, 521 - Centro Histórico
Porto Alegre / RS / 90020-023

Gabinete
LAUREN MOMBACK MAZZARDO

Av. Borges de Medeiros, 521
Porto Alegre / RS / 90020-023

Contratos
Protocolo: 2025001308833

Assunto: Contrato
Processo: 25/4501-0000277-1

Contratação Nº 2025/022617

CONTRATANTE: Junta Coml Indl e Servs do Rio Grande do Sul; CONTRATADO: Voenet Viagens Ltda, CNPJ: 43.421.931/0013-
00; OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Prestação de serviços de agenciamento, reserva, emissão, remarcação,
alteração e fornecimento de passagens aéreas, nacionais e internacionais, em viagens a serviço e eventos específicos, para a
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul – JucisRS.; PRAZO: 21/08/2025 até 21/08/2026; VALOR: R$0,01
(Mensal); ORÇAMENTÁRIO: UO: 45.01 Projeto: 6464 Natureza Despesa: 3.3.90.33 Recurso: 8000; FUNDAMENTO LEGAL:
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